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CfikMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  c3-0 /2018 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Nivaldo 
dos Santos, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica a senhora Prefeita que seja disponibilizado transporte escolar 
para os alunos de menor idade que freqüentam a Escola Municipal 
Padre Café e residem em localidades mais afastadas do centro da 
cidade. 

Justificativa: 

A presente indicação se faz a pedido dos pais dos alunos pequenos que 
alegam dificuldades para levar e buscar as crianças na escola diariamente. 

Evandro Lott Moreira 
Vereador 

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2018. 

Rua Doutor Odilon Behrens, n 193 - Centro - Guanhaes/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio n°.: 160/2018 
Assunto: Resposta à indicação n°. 90/2018 
Data: Guanhães/MG, 14 de agosto de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo à Indicação: 

• N°. 90/2018 de autoria do nobre Vereador Evandro Lott Moreira, solicitando a disponibilização de 
transporte escolar para os alunos de menor idade que frequentam a Escola Municipal Padre Café e 
residem em localidades mais afastadas do centro da cidade. 

Temos a informar o seguinte: 

• A indicação foi encaminhada à Secretária de Educação, Sra. Maria Celma 
Caldeira N. Coelho, que informou que a solicitação do nobre vereador é 
muito vaga, não colocando o número de alunos, nem mesmo o endereço dos 
mesmos. 
Informou, ainda, que se o aluno reside em local mais afastado, a escola não 
está fazendo a matrícula de acordo com o zoneamento, visto que, a 
legislação vigente determina que o aluno deverá estudar na escola mais 
próxima de sua residência, e se o aluno não está na área de zoneamento da 
escola, a responsabilidade do transporte é da família. 
Na oportunidade, esclareceu que a Escola citada é Estadual e não Municipal, 
como está na indicação. 

Sendo só para o momento envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

DÓRIS CCAUWELHO 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
NIVALDO DOS SANTOS 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 
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